DIREITO MATERIAL DO TRABALHO - INDIVIDUAL 


RELAÇÃO DE TRABALHO E RELAÇÃO DE EMPREGO
1. Relação de trabalho

Conceito – relação jurídica que tem por objeto prestação de serviços oferecida por pessoa física

Modalidades – emprego, emprego doméstico, trabalho avulso, temporário, eventual, aprendizagem, estágio.
1.1. Trabalho Avulso

Conceito – relação de trabalho triangular, em que há a atuação de órgão gestor de mão-de-obra ou sindicato como intermediadores entre o tomador de serviços e o trabalhador, o qual oferta sua força de trabalho a diversos tomadores 
Sujeitos

a) Tomador de serviços - em regra, operador portuário

b) Intermediador – órgão gestor de mão-de-obra (OGMO) ou sindicato

c) Trabalhador avulso
Características 
a) trabalho prestado a múltiplos tomadores, durantes curtos períodos de tempo 
b) soluções de continuidade na prestação de serviços (engajamentos – início do trabalho - e desengajamentos – fim do trabalho – sucessivos)

c) sistema de rodízio entre os trabalhadores selecionados pelo intermediador (Lei 9.719/98, art. 4º)
d) pagamento feito em prestações únicas ao fim de cada engajamento – tomador (operador portuário) tem 24 horas (contadas do desengajamento) para pagar ao intermediador, que, por sua vez, tem 48 horas (também contadas do desengajamento)  para repassar os valores ao avulso (Lei 9.719/98, 2º)
e) responsabilidade solidária entre tomador e intermediador (Lei 9.719/98, art. 2 º, § 4º)
f) identidade de direitos constitucionais trabalhistas entre avulsos e urbanos (CF, art. 7º, XXXIII)

Referências normativas – Leis 8.630/93, 9.719/98 e 12.023/09

1.2. Trabalho Temporário

Conceito – relação de trabalho triangular, na qual há a intermediação de empresa autorizada pelo Ministério do Trabalho a ofertar mão-de-obra temporária para atender a necessidades transitórias decorrentes de acréscimo extraordinário de serviços ou substituição de pessoal regular e permanente.
Sujeitos

a) Tomador de serviços – qualquer empresa

b) Prestador de serviços – empresa de trabalho temporário

c) Trabalhador temporário
Características 
a) contrato deve ser celebrado de forma expressa e por escrito (Lei 6.019/74, art. 11)
b) duração máxima de 3 meses – prorrogável por igual período, mediante autorização do MTE (Lei 6.019/74, art. 10 e Portaria 574/07, art. 2º)
c) direitos assegurados ao trabalhador temporário: 1) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da empresa tomadora; 2) jornada de oito horas, alem de adicional de horas extras, em caso de sobrejornada; 3) férias proporcionais; 4) repouso semanal remunerado; 5) adicional por trabalho noturno; 6) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, correspondente a 1/12 do pagamento recebido; 7) seguro contra acidente do trabalho; e 8) proteção previdenciária (Lei 6.019/74, 12)
d) proibição de contratação de estrangeiro com visto provisório (Lei 6.019/74, art. 17)

e) vedação de cobrança de taxa por parte da empresa de trabalho temporário, a título de intermediação (Lei 6.019/74)  

Referências normativas – Lei 6.019/74, Decreto 73.841/74 e Portaria MTE 574/07
Atenção!
O trabalho temporário previsto na Lei 6.019/74 não se confunde com o regime previsto na Constituição, no art. 37, IX
, como exceção para a regra prevista no art. 37, II, quanto à exigência de concurso público para a contratação de servidores públicos pela Administração Pública. Em nível federal, o dispositivo, que prevê a possibilidade de contratação para atender necessidade de excepcional interesse público, foi regulamentado pela Lei 8.745/93.
1.3. Aprendizagem

Conceito – relação de emprego especial que tem por finalidade a formação técnica e profissional do aprendiz
Sujeitos

a) Empregador

b) Aprendiz

c) Entidades qualificadas em formação técnico-profissional
Requisitos de validade (CLT, art. 428, § 1º)
a) anotação na CTPS;
b) inscrição em programa de aprendizagem (oferecido pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem – SENAI, SENAC, ...) ; e
c) matrícula e freqüência à escola, se não tiver concluído ensino médio (atenção – antes era ensino fundamental – alterado pela Lei 11.788/08)

Características 
a) idade do aprendiz – entre 14 e 24 anos (CLT, art. 428), a não ser que seja portador de deficiência, quando não existe idade máxima (CLT, art. 428, § 5º) 

b) duração máxima – 2 anos, salvo portador de deficiência (CLT, art. 428, § 3º)
c) contrato escrito (CLT, art. 428)
d) direitos do aprendiz: 1) salário mínimo-hora (CLT, art. 428, § 2º), 2) jornada máxima de 6 horas (CLT, art. 432) ou 8 horas em caso de aprendizagem teórica, se aprendiz já concluiu ensino fundamental (CLT, art. 433, § 1º), sendo proibidas a prorrogação ou compensação de jornada
e) hipóteses de extinção do contrato de aprendizagem (CLT, art. 433): 1) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 2) falta disciplinar grave; 3) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e 4) a pedido do aprendiz
Referências normativas – CLT, arts. 428-433, Decreto 5.598/05 e IN SIT/MTE 75/09
Referências jurisprudenciais -

1.4. Estágio

Conceito – “ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos”. (Lei 11.788/08, art. 1º)
Sujeitos
a) Parte concedente (Lei 11.788/08, arts. 9º) – quem oferece o estágio (pode ser pessoa jurídica de direito público ou privado e profissionais liberais)
b) Instituição de ensino (Lei 11.788/08, arts. 7º e 8º) – de diferentes níveis de instrução (educação superior, educação profissional, ensino médio, educação especial e anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos)

c) Estagiário (Lei 11.788/08, arts. 10-14) – estudante

d) Agentes de integração (Lei 11.788/08, art. 5º) 

– sua participação é facultativa 

- podem ser públicos ou privados

- atribuições: 1) identificar oportunidades de estágio; 2) ajustar suas condições de realização; 3) fazer o acompanhamento administrativo; 4) encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 5) cadastrar os estudantes. 

- não podem cobrar taxa dos estudantes
- podem ser responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular
Modalidades 
a) obrigatório (Lei 11.788/08, art. 2º, § 1º) – “definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma” 
b) não-obrigatório (Lei 11.788/08, art. 2º, § 1º) – “desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória”
Características 

a) duração máxima (Lei 11.788/08, art. 11) - 2 anos, salvo portador de deficiência

b) necessidade de acompanhamento (Lei 11.788/08, art. 3º, § 1º) – por parte de orientador indicado pela instituição de ensino e de supervisor indicado pela parte cedente
c) jornada (Lei 11.788/08, art. 10): 

- 4 horas diárias e 20 semanais – estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos

- 6 horas diárias e 30 semanais – estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

- 40 horas semanais - cursos que alternam teoria e prática, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino
- redução 1/2 – períodos de prova 

d) direitos do estagiário: 1) contraprestação (pode ser bolsa), em caso de estágio não-obrigatório, além de auxílio-transporte (Lei 11.788/08, art. 12);  2) pode ser segurado facultativo do Regime Geral da Previdência Social  (Lei 11.788/08, art. 12, § 2º); 3) recesso de 30 dias, quando estágio tenha duração igual ou superior a 1 ano, que deve coincidir, preferencialmente, com as férias escolares  (Lei 11.788/08, art. 13); e 4) proteção quanto à segurança e saúde  (Lei 11.788/08, art. 14).
e) em caso de desvirtuamento ou inobservância das regras previstas na Lei 11.788/08, há reconhecimento de vínculo para fins previdenciários e trabalhistas (Lei 11.788/08, art. 15), a não ser que se trate de ente público (OJ 366 da SbDI-1)
Referências normativas – Lei 11.788/08
Referências jurisprudenciais – OJ 366 da SbDI-1

1.5. Trabalho doméstico

Conceito – relação de emprego especial que tem por objeto a prestação de serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas (Lei 5.859/71, 1º)
Requisitos

a) Empregador pessoa física – unidade familiar
b) Inexistência de finalidade lucrativa por parte do empregador

c) Continuidade – periodicidade mínima de 3 dias por semana
d) Âmbito residencial – ou equivalente (chácara, fazenda, ..., desde que utilizados para recreação ou lazer)
Características 

a) relação de emprego doméstico pode ter por objeto qualquer atividade – além das tradicionais ocupações (cozinhar, lavar, passar, limpar, ...), também poderiam ser contratadas atividades como enfermagem, segurança pessoal, ...

b) empregador não pode descontar (Lei 5.859/72, 2º-A): 1) alimentação; 2)  vestuário; 3) higiene; e 4) moradia, exceto se for em local diverso da residência em que ocorrer a prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes  
c) direitos dos domésticos
	TEM
	NÃO TEM
	FACULTATIVOS

	Salário mínimo 
	Limitação de jornada
	FGTS – somente por adesão do empregador

	Irredutibilidade do salário
	Adicionais (horas extras, periculosidade, insalubridade, noturno e transferência)
	Seguro-desemprego – apenas se empregador aderir ao FGTS

	13º salário
	Seguro contra acidentes de trabalho
	...

	Repouso semanal remunerado - atualmente, inclui feriados   
	...
	

	Férias anuais – 30 dias 
	
	

	Licença à gestante – 120 dias
	
	

	Licença-paternidade – 5 dias
	
	

	Aviso prévio
	
	

	Aposentadoria
	
	

	Estabilidade – apenas a decorrente da gestação
	
	


Referências normativas – Lei 5.859/72 e CF, 7º, § único
Referências jurisprudenciais -

1.6. Cooperativas de trabalho
Conceito – relação de natureza cível em que se oferece força de trabalho por meio de agremiações que congregam “operários de uma determinada profissão ou ofício, ou de ofícios variados de uma mesma classe, têm como finalidade primordial melhorar o salário e as condições de trabalho pessoal de seus associados e, dispensando a intervenção de um patrão ou empresário, se propõem a contratar obras, tarefas, trabalhos ou serviços públicos e particulares, coletivamente por todos ou por grupo de alguns” (conceito extraído do art. 24 Decreto 22.239/32, que, embora revogado pela Lei 5.764/71, preserva alguma atualidade para fins didáticos)
Requisitos – para não se formar vínculo de emprego, cooperativa deve: 1) ter sido formada espontaneamente; 2) preservar sua autonomia e independência; 3) atuar na área meio do tomador de serviços; e, preferencialmente, 4) ter os meios de produção.
Princípios (DELGADO, Maurício Godinho)
a) dupla condição – todo cooperado deve ser, simultaneamente, associado e cliente da cooperativa

b) retribuição pessoal diferenciada – o cooperado deve ter condições de auferir melhores resultados econômicos com a adesão à cooperativa que oferecendo sua força de trabalho diretamento no mercado
Referências normativas – CLT, 442, § único e Lei 5.764/71
2. Relação de emprego

2.1. Requisitos (CLT, 2º e 3º) 
Alteridade
Subordinação
Pessoalidade
Onerosidade
Não Eventualidade

2.1.1. Alteridade

- frutos da prestação de serviços são apropriados por outro (empregador)

- em conseqüência, aquele que se beneficia da atividade desenvolvida pelo empregado deve assumir os riscos da atividade econômica que desenvolve
- não pode haver transferência, sequer parcial, dos riscos econômicos para o empregado

- impossibilidade de redução de salário (no âmbito das relações individuais)

2.1.2. Subordinação
- estado de sujeição que une empregado e empregador
- natureza: jurídica (decorre e encontra seus limites no contrato de trabalho e na lei), não, necessariamente, econômica (dependência financeira do empregado em face do empregador) ou técnica (possibilidade de coordenação técnica por parte do empregador)

- poderes do empregador

a) hierárquico (organização)
b) diretivo (controle)
c) disciplinar (sanções)
- limites: direitos de personalidade (v..g, revista íntima – CLT, 373-A, VI)
2.1.3. Pessoalidade

- contrato de trabalho é  “intuitu personae”

- empregado contratado em razão de suas caracterísiticas pessoais
- empregado não pode se fazer substituir por outrem

- substituição excepcional pode ser autorizada pelo empregador

- tipos de substituição (Súmula 159 TST
)

a) eventual  – ocorre em razão de acontecimento fortuito – substituto não tem direito a receber o mesmo salário que o substituído
b) transitória  – com freqüência, mas com duração definida – substituto tem direito a receber o mesmo salário que o substituído
c) definitiva – permanente, de duração indefinida – substituto não tem direito a receber o mesmo salário que o substituído 
2.1.4. Onerosidade
- necessidade de contraprestação

- trabalho voluntário (Lei 9.608/98) – apenas para entidades sem fins lucrativos
2.1.5. Não-eventualidade
- projeção indefinida no tempo das demais condições (alteridade, subordinação, pessoalidade e onerosidade)

- não se confunde com periodicidade mínima (que se exige no caso do doméstico)

- independe de exclusividade


































































� CF, 37, IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.


� ESTAGIÁRIO. DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO DE ESTÁGIO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. PERÍODO POS-TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE.


Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração Pública direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como o deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas previstas na Súmula nº 363 do TST, se requeridas.


� SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO.


I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. 


II - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem di-reito a salário igual ao do antecessor. 





Prof. Gáudio Ribeiro de Paula – trabalho@gaudio.com.br

